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Ata da 396ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 06 de agosto de 2024, 2 

de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início 3 

previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. 4 

Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião 5 

ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria), 6 

Eliel (Para Vida Sem Drogas), Sandro (Monte Claro), Ediane (Monte Claro), Camilla (CIEE), 7 

Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Sandy (SEMED), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), 8 

Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Karen (SEMS) e Cassia (SETRAB). Informaram a 9 

ausência: Yvy (Unilehu), Juliana (Unilehu), Sabrina (GERAR) e Jaqueline (GERAR). A 10 

Secretaria Executiva relata que a Unilehu e a GERAR informaram que substituirão seus 11 

representantes titulares, mas ainda não enviaram o nome dos substitutos. 1 – ABERTURA: 12 

abertura da reunião realizada às 13h40min pela Presidente Sandy, e após, seguiu-se para 13 

a próxima pauta. 2 – ATA DA 395ª REUNIÃO ORDINÁRIA: a ata foi aprovada pelo 14 

colegiado. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 595/2024 – Conselho Tutelar (CT) Afonso 15 

Pena: Informa nova coordenação da unidade, sendo: Coordenadora: Maria de Fátima e 16 

Secretária: Elaine. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 584/2024 - CT Afonso pena: 17 

Encaminha planilha de atendimentos referentes ao primeiro semestre de 2024. 18 

Deliberação: a Secretaria Executiva fará a tabulação desses dados e após, arquivar. 3) 19 

Ofício n° 587/2024 - CT Afonso Pena: a Conselheira Tutelar Simone informa que, devido a 20 

falta de resposta da SEMAS, participará de capacitação em Brasília com recursos próprios. 21 

Deliberação: arquivar. A Conselheira Tutelar Simone relata que a capacitação foi muito 22 

produtiva, e ressalta a importância na oferta de capacitação para os Conselheiros Tutelares 23 

e para toda a rede de proteção, além de compartilhar o aprendizado com os demais 24 

conselheiros. Informa que será disponibilizado o material da capacitação, e encaminhará 25 

cópia para a Secretaria Executiva. 4) Ofício n° 619/2024 - CT Guatupê: Informa nova 26 

coordenação da unidade, sendo: Coordenadora: Debora e Secretário: Diego. Deliberação: 27 

arquivar. 5) Ofício n° 1665/2024 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): 28 

Informa que o convite da COMESP se trata de pré-convite, e as informações serão 29 

divulgadas posteriormente. Deliberação: arquivar. 6) Ofício n° 1677/2024 - SEMAS: Solicita 30 

intervenção junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) para participação das 31 

reuniões do SINASE. Deliberação: encaminhar Ofício para a SEMEL solicitando a presença 32 

de representante, e ressaltar a importância da participação efetiva nas reuniões. 7) Ofício 33 
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n° 1666/2024 - SEMAS: Resposta ao ofício n° 124/2024, informa que a destinação de 34 

recursos está vinculada ao Plano de Ação aprovado no ano passado. Apresentaram as 35 

cotações para a participação dos eventos em Brasília e Foz do Iguaçu e informam que os 36 

recursos disponíveis são insuficientes para atender à solicitação. Foi debatido sobre a 37 

elaboração do PPA, LDO e LOA, e se há previsão de recurso para capacitações e foi 38 

deliberado solicitar à SEMAS que participem de uma reunião do CMDCA para orientações 39 

sobre recurso para capacitação. 8) Ofício n° 600/2024 - CT Guatupê: Encaminha para 40 

conhecimento e providências referente à Notícia de Fato de violação de direitos na área da 41 

saúde. Considerando a reunião agendada entre o Departamento de Regulação da 42 

Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Tutelar, foi deliberado aguardar a reunião para 43 

verificar se será necessário dar algum encaminhamento ao documento. Os expedientes: 9) 44 

Ofício n° 474/2024 - CT Afonso Pena: solicita orçamento para Criança e Adolescente 45 

previsto para 2024 e 10) Ofício n° 475/2024 - CT Afonso Pena: solicita informação quanto 46 

ao valor disponível no Fundo da Infância e Adolescência e possibilidade de utilização do 47 

recurso para capacitação. Ambos documentos foram encaminhado para SEMAS, que 48 

solicita análise e manifestação do CMDCA. Deliberação: aguardar a reunião com 49 

representantes da Divisão Financeira da SEMAS para orientações. 11) E-mail: Solicita 50 

orientação quanto a ficha de risco encaminhada ao Conselho Tutelar. Deliberação: 51 

encaminhar para Comissão de Ética. 12) Denúncia: Denúncia sobre conduta de 52 

Conselheiro Tutelar. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. Com aprovação do 53 

colegiado, foram apresentados mais dois expedientes recebidos após a convocação. 13) 54 

Ofício nº893/2024 – Ministério Público: Solicitação de acompanhamento a demanda do 55 

CTAfonso Pena referente ao CONGRESSUL. Deliberação: aguardar a reunião com a 56 

Divisão Financeira da SEMAS. 14) Ofício nº1816/2024 – SEMAS: Relatório de empenhos 57 

pagos com recursos do FMDCA  no mês de julho de 2024. Deliberação: encaminhar para a 58 

Comissão do Fundo. 4 – COMISSÕES: Fundo: analisaram os relatórios de empenhos 59 

pagos referentes a novembro e dezembro de 2023, e janeiro a junho de 2024, e o parecer 60 

é favorável, visto que não foram observadas inconformidades. Analisaram também o Ofício 61 

n° 3988/2023 SEMAS, referente a um empenho relacionado ao Programa de Erradicação do 62 

Trabalho Infantil, e as dúvidas foram esclarecidas. Solicitam ao setor financeiro da SEMAS o 63 

valor existente no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) e 64 

reunião para esclarecimento sobre o funcionamento dos processos que envolvem o 65 

FMDCA. O parecer da comissão foi aprovado pelo colegiado. Assessoramento: a comissão 66 
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apresentou os pareceres: 1) Meninos da Harmonia: a instituição está com a inscrição 67 

suspensa desde 19/10/2023 e, visto que não apresentaram a documentação solicitada, 68 

sugere o cancelamento da inscrição. 2) CIEC: favorável à manutenção de inscrição. Os 69 

pareceres foram aprovados pelo colegiado. Ética: a comissão analisou a denúncia n° 70 

40/2024 e sugere abertura de Sindicância, e foi aprovado pelo colegiado. Processo 71 

Administrativo: solicitam esclarecimento de uma situação para a Comissão de Sindicância, 72 

e se reunirão após a reunião. Sobre a capacitação do SIPIA, a empresa Emancipar 73 

concordou com as sugestões do CMDCA, e informa que estão organizando a equipe para 74 

finalizar a capacitação. 5 – OUTROS: a Conselheira Vanessa informa que participou de 75 

uma Roda de Conversa no CRAS José Zen para falar sobre o CMDCA. Monique, 76 

Secretária Executiva, passou um recado do Luiz (SEMED) para Conselheiros Tutelares, 77 

reforçando que é necessário apenas uma negativa de vaga para apresentar na SEMED. 6 78 

– INFORMES GERAIS: não houve. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 20 79 

de agosto de 2024, às 13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, a Presidente Sandy 80 

Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata 81 

que após lida será aprovada. 82 


